MINISTERIO DA ECONOMIA TCCARF

/ Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10830.900381/2011-71

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  3401-002.061 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma
Ordinéria

Sessdo de 30 de julho de 2020

Assunto IPI

Recorrente KORBACH VOLLET ALIMENTOS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados € discutidos os presentes autos.

Resolvem osmembros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o
julgamento para aguardar a decisao final no processo n°10830.001833/2011-30.

(documento assinado digitalmente)
Mara Cristina Sifuentes - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Jodo Paulo Mendes Neto — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mara Cristina Sifuentes
(Presidente), Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Lazaro Antdnio Souza Soares, Fernanda
Vieira Kotzias, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Jodo Paulo Mendes Neto, Leonardo
Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente) e Marcos Roberto da Silva (suplente
convocado), ausente o Conselheiro Tom Pierre Fernandes da Silva.

Relatorio

Para fins de relato do ocorrido até entdo nestes autos, reproduz-se o relatério
produzido pela DRJ de origem (Juiz de Fora/MG):

Trata o presente processo de PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE IPI — PER,
amparado no saldo credor de IPI do lo trimestre do ano-calendario de 2007, no valor de
R$141.321,41. O crédito solicitado tem seu fundamento no art. 11 da Lei no 9.779, de
19/01/1999.

A anélise eletronica do PER/DCOMP foi precedida de acao fiscal, determinada
pelo MPF no 08.1.04.00.2010.00900-1, expedido para averiguagdo de diversos pedidos de
ressarcimento/compensacao transmitidos pelo contribuinte. Segundo a fiscalizacao, o
contribuinte elaborava o produto X-TAPA e o classificava incorretamente no codigo 2106.90.30,
destinado as Preparagdes Alimenticias - Complementos Alimentares/Outras, tributadas a aliquota
zero. Levou entdo a classificacdo do produto para o Capitulo 22 - Bebidas, codigo 2202.90.00 -
Alimentos para praticantes de atividade fisica, nos termos da Portaria n° 222, de 1998, da
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento para aguardar a decisão final no processo nº10830.001833/2011-30.
 (documento assinado digitalmente)
 Mara Cristina Sifuentes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  João Paulo Mendes Neto � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Mara Cristina Sifuentes (Presidente), Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Lázaro Antônio Souza Soares, Fernanda Vieira Kotzias, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, João Paulo Mendes Neto, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (Vice-Presidente) e Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), ausente o Conselheiro Tom Pierre Fernandes da Silva. 
 
   Para fins de relato do ocorrido até então nestes autos, reproduz-se o relatório produzido pela DRJ de origem (Juiz de Fora/MG):
 Trata o presente processo de PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE IPI � PER, amparado no saldo credor de IPI do 1o trimestre do ano-calenda´rio de 2007, no valor de R$141.321,41. O cre´dito solicitado tem seu fundamento no art. 11 da Lei no 9.779, de 19/01/1999.
 A ana´lise eletro^nica do PER/DCOMP foi precedida de ac¸a~o fiscal, determinada pelo MPF no 08.1.04.00.2010.00900-1, expedido para averiguac¸a~o de diversos pedidos de ressarcimento/compensac¸a~o transmitidos pelo contribuinte. Segundo a fiscalizac¸a~o, o contribuinte elaborava o produto X-TAPA e o classificava incorretamente no co´digo 2106.90.30, destinado a`s Preparac¸o~es Alimenti´cias - Complementos Alimentares/Outras, tributadas a` ali´quota zero. Levou enta~o a classificac¸a~o do produto para o Capi´tulo 22 - Bebidas, co´digo 2202.90.00 - Alimentos para praticantes de atividade fi´sica, nos termos da Portaria n° 222, de 1998, da Age^ncia Nacional de Vigila^ncia Sanita´ria. Em se tratando de produto li´quido, acondicionado em garrafas, a tributac¸a~o foi feita pela ali´quota especi´fica. Apurados os valores devidos, foi reconstitui´da a escrita fiscal do contribuinte, acarretando no trimestre em causa saldo devedor. Do procedimento fiscal resultou o seguinte Despacho Deciso´rio, emitido eletronicamente:
 Analisadas as informac¸o~es prestadas no PER/DCOMP e peri´odo de apurac¸a~o acima identificados, constatou-se o seguinte:
 - Valor do cre´dito solicitado/utilizado: R$ 141.321,41 - Valor do cre´dito reconhecido: R$ 0,00
 O valor do cre´dito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em raza~o do(s) seguinte(s) motivo(s):
 - Constatac¸a~o de que o saldo credor passi´vel de ressarcimento e´ inferior ao valor pleiteado.
 - Reduc¸a~o do saldo credor do trimestre, passi´vel de ressarcimento, resultante de de´bitos apurados em procedimento fiscal.
 Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de restituic¸a~o/ressarcimento apresentado no PER/DCOMP acima identificado.
 Inconformado, o contribuinte apresentou a manifestac¸a~o de inconformidade de fls. 02/10, para alegar que:
 a) a depende^ncia do processo reflexo do lanc¸amento de IPI
 O me´rito desse processo de ressarcimento e´ dependente e vinculado ao processo no 10830.001833/2011-30, resultante do auto de infrac¸a~o lavrado contra a autuada, tendo em vista a reconstituic¸a~o da escrita fiscal para os anos-calenda´rios de 2006 a 2008. Dessa forma, o exame de me´rito desses autos deve ser sobrestado ate´ o julgamento final referente ao auto de infrac¸a~o que versa sobre a mesma mate´ria ou, ainda, unificado para apreciac¸a~o simulta^nea de ambos os processos, nos termos da Portaria SRF no 6.129, de 02/12/2005.
 Vale dizer que o presente processo deve ser unificado ao processo no 10830.001833/2011-30 para apreciac¸a~o simulta^nea, ou deve ser sobrestado ate´ o julgamento final do processo principal citado, uma vez que a mate´ria de me´rito deve ser decidida no a^mbito do processo referente ao auto de infrac¸a~o;
 b) a iliquidez e incerteza da exige^ncia pretendida nos autos do processo administrativo no 10830.001833/2011-30
 A reconstituic¸a~o da escrita fiscal realizada pela fiscalizac¸a~o esta´ contaminada de erros, tornando indevido o indeferimento do cre´dito solicitado;
 c) a imprestabilidade dos valores lanc¸ados no auto de infrac¸a~o, em raza~o dos ca´lculos (os equi´vocos cometidos na reconstituic¸a~o da escrita fiscal, reflexos dos anos- calenda´rios anteriores) e crite´rios adotados para a apurac¸a~o do IPI supostamente devidos (pauta fiscal);
 d) a legitimidade do cre´dito de IPI pleiteado no Pedido de Eletro^nico de Ressarcimento e a improcede^ncia do Despacho Deciso´rio.
 Em face dessa argumentação, a DRJ de Juiz de Fora/MG, o Acórdão desafiado decidiu julgar, por unanimidade, improcedente a Manifestação de Inconformidade, de acordo com o que expõe a ementa abaixo:
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAC¸A~O TRIBUTA´RIA
 Peri´odo de apurac¸a~o: 01/01/2007 a 31/03/2007
 RESSARCIMENTO/COMPENSAC¸A~O DE IPI. VEDAC¸A~O NA CONCOMITA^NCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL DE EXIGE^NCIA DE CRE´DITO TRIBUTA´RIO.
 E´ vedado o ressarcimento do cre´dito do trimestre-calenda´rio cujo valor possa ser alterado total ou parcialmente por decisa~o definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de determinac¸a~o e exige^ncia de cre´dito do IPI (art. 20 da IN SRF no 600, de 28/12/2005; art. 25 da IN RFB no 900, de 30/12/2008; art. 25 da IN RFB no 1.300, de 20/11/2012).
 Manifestac¸a~o de Inconformidade Improcedente Direito Credito´rio Na~o Reconhecido
 É o relatório.
 
 
 
 
 
 
 Voto
 
 Conselheiro João Paulo Mendes Neto, Relator.
 Da Admissibilidade 
 O Recurso Voluntário é tempestivo e cumpre com as demais formalidades exigidas no ordenamento, razão pela qual dele conheço. 
 A sociedade empresária recorrente alega, em suma, que diante da pendência de julgamento do processo n. 10830.001833/2011-30, este processo deveria aguardar a decisão final em sede administrativa daquele mencionado anteriormente. Alega o contribuinte:
 No processo relativo ao Auto de Infrac¸a~o que exige IPI, juros morato´rios e multa, esta´ a discussa~o sobre a classificac¸a~o fiscal dos SUPLEMENTOS VITAMiNICOS, MARCA XTAPA, produzidos pela Recorrente. A decisa~o acerca da classificac¸a~o dos produtos tem direta influe^ncia no saldo credor de IPI apurado pela empresa, ja´ que foi em raza~o da classificac¸a~o fiscal adotada pela Recorrente, cuja sai´da e´ tributada mediante aplicac¸a~o de ali´quota correspondente a 0%, que foi gerado o saldo credor em seus livros fiscais.
 Evidente se tratar de processo reflexo cujo teor e´ totalmente dependente e vinculado ao julgamento do auto de infrac¸a~o, visto que o cre´dito pleiteado no ressarcimento, embora certo, so´ podera´ ser deferido mediante o cancelamento do cre´dito tributa´rio equivocadamente exigido em face da Recorrente no auto de infrac¸a~o.
 A DRJ de origem, com objetivo de afastar o argumento levantado pela parte outrora impugnante, agora recorrente, fundamentou-se no artigo 1º, II da Portaria RFB 666/2008, reproduzido abaixo:
 Art. 1º Serão objeto de um único processo administrativo:
 I - as exigências de crédito tributário do mesmo sujeito passivo, formalizadas com base nos mesmos elementos de prova, referentes:
 a) ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e aos lançamentos dele decorrentes relativos à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), à Contribuição para o PIS/Pasep ou à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);
 b) à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, que não sejam decorrentes do IRPJ;
 c) à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins devidas na importação de bens ou serviços;
 d) ao IRPJ e à CSLL; ou
 e) ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples).
 e) às Contribuições Previdenciárias da empresa, dos segurados e para outras entidades e fundos; ou (Redação dada pelo(a) Portaria RFB nº 2324, de 02 de dezembro de 2010)
 f) ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples); (Incluído(a) pelo(a) Portaria RFB nº 2324, de 02 de dezembro de 2010)
 II - a suspensão de imunidade ou de isenção ou a não homologação de compensação e o lançamento de ofício de crédito tributário delas decorrentes;
 Somado a tal dispositivo, o voto condutor naquela oportunidade também mencionou como ratio decidendi o artigo 20 da IN RFB nº 900/2008, o qual prevê que ¨é vedado o ressarcimento do cre´dito do trimestre-calenda´rio cujo valor possa ser alterado total ou parcialmente por decisa~o definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de determinac¸a~o e exige^ncia de cre´dito do IPI.¨
 Sabe-se que a referida IN foi substituída pela IN 1300/2012 que ratifica em seu artigo 25 esta mesma vedação.
 Entretanto, não nos parece que aquela saída seja a solução jurídica mais adequada a ser tomada nestes autos. Isto se dá em virtude da superveniência da Portaria 1.668/2016 tanto em relação a Manifestação de Inconformidade quando da decisão colegiada desafiada. Àquele instrumento normativo prevê:
 Art. 3º Serão juntados por apensação os autos:
 I � do recurso hierárquico relativo à compensação considerada não declarada, do lançamento de ofício de crédito tributário e da multa isolada decorrentes da mesma DCOMP.
 II � de exclusão Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de exigência de crédito tributário relativo às infrações apuradas no Simples Nacional que tiverem dado origem à exclusão do sujeito passivo da forma de pagamento simplificada; e de possíveis lançamentos de ofício de crédito tributário decorrente dessa exclusão do sujeito passivo em anos-calendário subsequentes que sejam constituídos contemporaneamente e pela mesma unidade administrativa;
 III � de indeferimento de pedido de ressarcimento ou da não homologação de DCOMP e do lançamento de ofício e da multa isolada deles decorrentes, conforme o caso; e
 IV - de pedidos de restituição ou de ressarcimento e de Declarações de Compensação (DCOMP) que tenham por base o mesmo crédito, ainda que apresentados em datas distintas.
 Como é possível extrair da leitura do dispositivo supracitado, os processos que versarem sobre indeferimento de pedido de ressarcimento ou a não homologação de DCOMP deverão ser reunidos aos de lançamento de ofício e da multa isolada deles decorrentes, conforme o caso. No caso em tela, a análise do Pedido de Ressarcimento de IPI (PER) foi precedida de ac¸a~o fiscal, determinada pelo MPF no 08.1.04.00.2010.00900-1. 
 É notório nos autos que o Despacho Decisório inicial se pautou em ação fiscal que, em outro processo (10830.001833/2011-30), já foi afastado, uma vez que a mesma DRJ decidiu por reconhecer o equívoco da classificação fiscal adotada pela fiscalização, o que acabou afastando o que ocasionou tanto a impugnação naquele processo, quanto a impugnação e o Recurso Voluntário no que estamos a julgar. 
 Cumpre destacar que no processo mencionado acima, apesar da decisão da DRJ de Juiz de Fora, em razão do montante exonerado superar R$1.000.000,00 (Portaria MF nº 3, de 03/01/2008), ele ainda se encontra pendente de julgamento do Recurso de Ofício neste Conselho Administrativo. 
 Ora, se há estreita relação entre o conteúdo decisório desafiado pelo Recurso de Ofício mencionado acima e este procedimento (isto é, eventual manutenção do que fora decidido pela DRJ de origem levará ao reconhecimento do direito pleiteado nestes autos), eles deverão ser apensados para que sejam evitadas decisões conflitantes.
 Nesse mesmo sentido caminha o Código de Processo Civil, aplicado também ao processo administrativo:
 Art. 54. A competência relativa poderá modificar-se pela conexão ou pela continência, observado o disposto nesta Seção.
 Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.
 § 1º Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado.
 § 2º Aplica-se o disposto no caput:
 I - à execução de título extrajudicial e à ação de conhecimento relativa ao mesmo ato jurídico;
 II - às execuções fundadas no mesmo título executivo.
 § 3º Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles.
 No Código Processual é fornecido ao Estado-juiz a possibilidade de reunião de processos em que forem comuns a causa de pedir ou o pedido. Além disso, no §3º do art. 55 há uma cláusula geral de reunião processual, pois permite que a mera constatação do potencial conflitivo de decisões em processos diferentes possa gerar a reunião processual, com objetivo de evitar a prolação de decisões conflitantes, sem que seja necessário, neste último caso, haver comunhão de pedidos ou causas de pedir. 
 Ora, o caso em tela se amolda a ambas hipóteses, ou seja, as causas de pedir entre esse procedimento e o 10830.001833/2011-30 são as mesmas, assim como eventual ausência de reunião gerará grave risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias caso eles sejam decididos separadamente. 
 Por fim, é motivo determinante deste voto o fato de que a administração pública deve ser eficiente (artigo 37 caput da CRFB) e deve também conferir segurança jurídica aos administrados. Sobre o primeiro espectro, a administração deve trabalhar da forma menos custosa e mais proveitosa possível, o que se amolda à hipótese requerida pelo Recurso Voluntário de apensação dos autos já mencionados. Além disso, a reunião processual garantirá ao administrado maior segurança jurídica, tendo em vista que a mesma autoridade (CARF) não produzirá decisões conflitantes, de forma que será apresentada motivação e conclusão únicas para o caso. 
 Parece-me cristalina a conexão entre os processos, posto que estão fundamentados sobre os mesmos fatos, embora este verse sobre o pedido de ressarcimento/compensação, enquanto aquele tenha versado sobre a exigência de IPI acrescido de multa. Neste cenário, melhor seria que ambos tivessem sido submetidos a julgamento conjunto, de forma a garantir-lhes decisões harmônicas e não conflitantes, prestigiando-se a economia, a celeridade e a eficiência processuais, além da maior segurança jurídica do contribuinte. Em assim não tendo sido, o que não se pode olvidar é que em ambos, apesar da conexão, há contencioso administrativo autônomo instaurado, neste pela via da Manifestação de Inconformidade e naquele, da Impugnação.
 Assim, preenchidos os pressupostos processuais aplicáveis, merecem julgamento as razões de mérito trazidas no bojo da Manifestação de Inconformidade, assim como o foram as trazidas pela Impugnação. 
 Acolho, portanto, PARCIALMENTE, as razões aduzidas do Recurso Voluntário, a fim de haja o sobrestamento destes autos até o julgamento do processo 10830.001833/2011-30, a ser distribuído no CARF, que se encontra em valor superior a R$1.000.000,00 (hum milhão de reais) necessitando, pelo atual regulamento, de julgamento em sessão presencial, com o objetivo de garantir segurança jurídica no ato de votar.
  (documento assinado digitalmente)
 João Paulo Mendes Neto - Relator
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Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria. Em se tratando de produto liquido, acondicionado em
garrafas, a tributagdo foi feita pela aliquota especifica. Apurados os valores devidos, foi
reconstituida a escrita fiscal do contribuinte, acarretando no trimestre em causa saldo devedor.
Do procedimento fiscal resultou o seguinte Despacho Decisorio, emitido eletronicamente:

Analisadas as informagdes prestadas no PER/DCOMP e periodo de apuracao
acima identificados, constatou-se o seguinte:

- Valor do crédito solicitado/utilizado: R$ 141.321,41 - Valor do crédito
reconhecido: R$ 0,00

O valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razao do(s)
seguinte(s) motivo(s):

- Constatacdo de que o saldo credor passivel de ressarcimento ¢ inferior ao valor
pleiteado.

- Reducao do saldo credor do trimestre, passivel de ressarcimento, resultante de
débitos apurados em procedimento fiscal.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de restituicdo/ressarcimento apresentado
no PER/DCOMP acima identificado.

Inconformado, o contribuinte apresentou a manifestacdo de inconformidade de fls.
02/10, para alegar que:

a) a dependéncia do processo reflexo do langamento de IPI

O mérito desse processo de ressarcimento é dependente ¢ vinculado ao processo
no 10830.001833/2011-30, resultante do auto de infragdao lavrado contra a autuada, tendo em
vista a reconstituicao da escrita fiscal para os anos-calendarios de 2006 a 2008. Dessa forma, o
exame de mérito desses autos deve ser sobrestado até o julgamento final referente ao auto de
infragdo que versa sobre a mesma matéria ou, ainda, unificado para apreciagdo simultinea de
ambos 0s processos, nos termos da Portaria SRF no 6.129, de 02/12/2005.

Vale dizer que o presente processo deve ser unificado ao processo no
10830.001833/2011-30 para apreciagdo simultdnea, ou deve ser sobrestado até o julgamento
final do processo principal citado, uma vez que a matéria de mérito deve ser decidida no ambito
do processo referente ao auto de infragdo;

b) a iliquidez e incerteza da exigéncia pretendida nos autos do processo
administrativo no 10830.001833/2011-30

A reconstituicdo da escrita fiscal realizada pela fiscaliza¢do estd contaminada de
erros, tornando indevido o indeferimento do crédito solicitado;

c) a imprestabilidade dos valores langados no auto de infracdo, em razdo dos
calculos (os equivocos cometidos na reconstituigdo da escrita fiscal, reflexos dos anos-
calendarios anteriores) e critérios adotados para a apuragdo do IPI supostamente devidos (pauta
fiscal);

d) a legitimidade do crédito de IPI pleiteado no Pedido de Eletronico de
Ressarcimento e a improcedéncia do Despacho Decisorio.

Em face dessa argumentacdo, a DRJ de Juiz de Fora/MG, o Acorddo desafiado
decidiu julgar, por unanimidade, improcedente a Manifestacdo de Inconformidade, de acordo
com 0 que expde a ementa abaixo:
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ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuragao: 01/01/2007 a 31/03/2007

RESSARCIMENTO/COMPENSACAO  DE  IPL VEDACAO NA
CONCOMITANCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL DE EXIGENCIA DE
CREDITO TRIBUTARIO.

E vedado o ressarcimento do crédito do trimestre-calendério cujo valor possa ser
alterado total ou parcialmente por decisdao definitiva em processo judicial ou administrativo
fiscal de determinacdo e exigéncia de crédito do IPI (art. 20 da IN SRF no 600, de 28/12/2005;
art. 25 da IN RFB no 900, de 30/12/2008; art. 25 da IN RFB no 1.300, de 20/11/2012).

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente Direito Creditéorio Nao
Reconhecido

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jodo Paulo Mendes Neto, Relator.
Da Admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e cumpre com as demais formalidades
exigidas no ordenamento, razdo pela qual dele conheco.

A sociedade empreséria recorrente alega, em suma, que diante da pendéncia de
julgamento do processo n. 10830.001833/2011-30, este processo deveria aguardar a decisdo final
em sede administrativa daquele mencionado anteriormente. Alega o contribuinte:

No processo relativo ao Auto de Infragdo que exige IPI, juros moratorios e multa,
esta a discussdo sobre a classificacao fiscal dos SUPLEMENTOS VITAMINICOS, MARCA
XTAPA, produzidos pela Recorrente. A decisdo acerca da classificagdo dos produtos tem direta
influéncia no saldo credor de IPI apurado pela empresa, j& que foi em razdo da classificagao
fiscal adotada pela Recorrente, cuja saida ¢ tributada mediante aplicacdo de aliquota
correspondente a 0%, que foi gerado o saldo credor em seus livros fiscais.

Evidente se tratar de processo reflexo cujo teor ¢ totalmente dependente e
vinculado ao julgamento do auto de infragdo, visto que o crédito pleiteado no ressarcimento,
embora certo, s6 poderd ser deferido mediante o cancelamento do crédito tributario
equivocadamente exigido em face da Recorrente no auto de infracao.
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A DRJ de origem, com objetivo de afastar o argumento levantado pela parte
outrora impugnante, agora recorrente, fundamentou-se no artigo 1°, 11 da Portaria RFB 666/2008,
reproduzido abaixo:

Aurt. 1° Serdo objeto de um Unico processo administrativo:

| - as exigéncias de crédito tributario do mesmo sujeito passivo, formalizadas com
base nos mesmos elementos de prova, referentes:

a) ao Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e aos lancamentos dele
decorrentes relativos a Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), ao Imposto de Renda
Retido na Fonte (IRRF), a Contribuicdo para o PIS/Pasep ou a Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins);

b) a Contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins, que ndo sejam decorrentes do
IRPJ;

c) a Contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins devidas na importacdo de bens ou
Servigos;

d) ao IRPJ e a CSLL; ou

e) ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuicdes das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples).

e) as Contribui¢cdes Previdenciarias da empresa, dos segurados e para outras
entidades e fundos; ou (Redacdo dada pelo(a) Portaria RFB n° 2324, de 02 de dezembro de 2010)

f) ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuicdes das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples); (Incluido(a) pelo(a) Portaria RFB n°
2324, de 02 de dezembro de 2010)

Il - a suspensdo de imunidade ou de isencdo ou a nao homologacdo de
compensacao e o langamento de oficio de crédito tributario delas decorrentes;

Somado a tal dispositivo, o voto condutor naquela oportunidade também
mencionou como ratio decidendi o artigo 20 da IN RFB n° 900/2008, o qual prevé que "é vedado
0 ressarcimento do crédito do trimestre-calendario cujo valor possa ser alterado total ou
parcialmente por decisdo definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de
determinagdo e exigéncia de crédito do IPI.”

Sabe-se que a referida IN foi substituida pela IN 1300/2012 que ratifica em seu
artigo 25 esta mesma vedagéo.

Entretanto, ndo nos parece que aquela saida seja a solugdo juridica mais adequada
a ser tomada nestes autos. Isto se da em virtude da superveniéncia da Portaria 1.668/2016 tanto
em relacdo a Manifestacdo de Inconformidade quando da decisdo colegiada desafiada. Aquele
instrumento normativo preveé:

Art. 3° Serédo juntados por apensacao 0s autos:

| — do recurso hierarquico relativo a compensacdo considerada ndo declarada, do
langcamento de oficio de crédito tributario e da multa isolada decorrentes da mesma DCOMP.

Il — de exclusdo Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e
ContribuicGes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
de exigéncia de crédito tributario relativo as infracdes apuradas no Simples Nacional que tiverem
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dado origem a exclusdo do sujeito passivo da forma de pagamento simplificada; e de possiveis
lancamentos de oficio de crédito tributario decorrente dessa excluséo do sujeito passivo em anos-
calendario subsequentes que sejam constituidos contemporaneamente e pela mesma unidade
administrativa;

1l — de indeferimento de pedido de ressarcimento ou da ndo homologacéo de
DCOMP e do langcamento de oficio e da multa isolada deles decorrentes, conforme o caso; e

IV - de pedidos de restituicdo ou de ressarcimento e de DeclaracBes de
Compensacdo (DCOMP) que tenham por base o mesmo crédito, ainda que apresentados em
datas distintas.

Como ¢é possivel extrair da leitura do dispositivo supracitado, 0s processos que
versarem sobre indeferimento de pedido de ressarcimento ou a ndo homologacdo de DCOMP
deverdo ser reunidos aos de langamento de oficio e da multa isolada deles decorrentes, conforme
0 caso. No caso em tela, a analise do Pedido de Ressarcimento de IPI (PER) foi precedida de
acao fiscal, determinada pelo MPF no 08.1.04.00.2010.00900-1.

E notorio nos autos que o Despacho Decisorio inicial se pautou em acéo fiscal
que, em outro processo (10830.001833/2011-30), ja foi afastado, uma vez que a mesma DRJ
decidiu por reconhecer o equivoco da classificacdo fiscal adotada pela fiscalizacdo, o que acabou
afastando o que ocasionou tanto a impugnacdo naquele processo, quanto a impugnacdo e o
Recurso Voluntério no que estamos a julgar.

Cumpre destacar que no processo mencionado acima, apesar da decisdo da DRJ
de Juiz de Fora, em razdo do montante exonerado superar R$1.000.000,00 (Portaria MF n° 3, de
03/01/2008), ele ainda se encontra pendente de julgamento do Recurso de Oficio neste Conselho
Administrativo.

Ora, se ha estreita relacdo entre o contetdo decisorio desafiado pelo Recurso de
Oficio mencionado acima e este procedimento (isto €, eventual manutencdo do que fora decidido
pela DRJ de origem levara ao reconhecimento do direito pleiteado nestes autos), eles deverdo ser
apensados para que sejam evitadas decisfes conflitantes.

Nesse mesmo sentido caminha o Cdodigo de Processo Civil, aplicado também ao
processo administrativo:

Art. 54. A competéncia relativa podera modificar-se pela conexdo ou pela
continéncia, observado o disposto nesta Secéo.

Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais a¢bes quando lhes for comum o
pedido ou a causa de pedir.

8 1° Os processos de agdes conexas serdo reunidos para decisao conjunta, salvo se
um deles ja houver sido sentenciado.

8 2° Aplica-se o disposto no caput:

| - a execucdo de titulo extrajudicial e a acdo de conhecimento relativa ao mesmo
ato juridico;

Il - &s execugOes fundadas no mesmo titulo executivo.

8§ 3° Seré&o reunidos para julgamento conjunto 0S processos que possam gerar risco

de prolacéo de decisdes conflitantes ou contraditorias caso decididos separadamente, mesmo sem
conexao entre eles.
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No Cadigo Processual é fornecido ao Estado-juiz a possibilidade de reunido de
processos em que forem comuns a causa de pedir ou o pedido. Além disso, no §3° do art. 55 h&
uma clausula geral de reunido processual, pois permite que a mera constatacdo do potencial
conflitivo de decisdes em processos diferentes possa gerar a reunido processual, com objetivo de
evitar a prolacdo de decisdes conflitantes, sem que seja necessario, neste Gltimo caso, haver
comunhé&o de pedidos ou causas de pedir.

Ora, 0 caso em tela se amolda a ambas hipdteses, ou seja, as causas de pedir entre
esse procedimento e 0 10830.001833/2011-30 séo as mesmas, assim como eventual auséncia de
reunido gerara grave risco de prolacdo de decisGes conflitantes ou contraditorias caso eles sejam
decididos separadamente.

Por fim, é motivo determinante deste voto o fato de que a administracdo publica
deve ser eficiente (artigo 37 caput da CRFB) e deve também conferir seguranca juridica aos
administrados. Sobre o primeiro espectro, a administracdo deve trabalhar da forma menos
custosa e mais proveitosa possivel, o que se amolda a hipdtese requerida pelo Recurso
Voluntario de apensacao dos autos ja mencionados. Além disso, a reunido processual garantira
ao administrado maior seguranca juridica, tendo em vista que a mesma autoridade (CARF) nédo
produzira decisbes conflitantes, de forma que serd apresentada motivacdo e conclusdo Unicas
para o caso.

Parece-me cristalina a conexdo entre 0s processos, posto que estdo fundamentados
sobre os mesmos fatos, embora este verse sobre o pedido de ressarcimento/compensacéo,
enquanto aquele tenha versado sobre a exigéncia de IPI acrescido de multa. Neste cenério,
melhor seria que ambos tivessem sido submetidos a julgamento conjunto, de forma a garantir-
Ihes decisdes harmonicas e ndo conflitantes, prestigiando-se a economia, a celeridade e a
eficiéncia processuais, além da maior seguranca juridica do contribuinte. Em assim ndo tendo
sido, 0 que ndo se pode olvidar é que em ambos, apesar da conexdo, ha contencioso
administrativo autbnomo instaurado, neste pela via da Manifestagdo de Inconformidade e
naquele, da Impugnacéo.

Assim, preenchidos os pressupostos processuais aplicaveis, merecem julgamento
as razdes de mérito trazidas no bojo da Manifestagdo de Inconformidade, assim como o foram as
trazidas pela Impugnacéo.

Acolho, portanto, PARCIALMENTE, as razfes aduzidas do Recurso Voluntério,
a fim de haja o sobrestamento destes autos até o julgamento do processo 10830.001833/2011-30,
a ser distribuido no CARF, que se encontra em valor superior a R$1.000.000,00 (hum milhédo de
reais) necessitando, pelo atual regulamento, de julgamento em sessdo presencial, com o objetivo
de garantir seguranca juridica no ato de votar.

(documento assinado digitalmente)
Jodo Paulo Mendes Neto - Relator
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